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GABINETE 

 

LEI N.º 3989/2024 

(Projeto de Lei nº 01/2024 de autoria do Vereador José Cordeiro de 

Oliveira) 

INSTITUI O DIREITO DE GOZAR FÉRIAS, COM 

ACRÉSCIMO DE UM TERÇO AO SUBSÍDIO, AO VEREADOR 

DO MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Caratinga aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º. A cada doze meses de efetivo exercício do mandato, o Vereador 

fará jus a 30 (trinta) dias de férias remuneradas, acrescidas de um terço 

a mais no valor pago a título se subsídio. 

Art. 2º. As férias serão gozadas durante o recesso parlamentar, podendo 

ser fracionadas em até 2 (dois) períodos, não inferiores a 10 (dez) dias. 

§1º. O Vereador não poderá gozar férias fora do período de recesso 

parlamentar. 

§2º. O Vereador não poderá acumular período de férias. 

§3º. O período de férias não gozado será perdido, e não será indenizado, 

salvo no caso do art. 7º desta Lei. 

Art. 3º. O Vereador somente poderá gozar as férias após a aprovação 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art.4º. As férias poderão ser interrompidas mediante convocação para 

sessão extraordinária. 

Art. 5º. O valor previsto no art. 1º desta Lei, será pago no primeiro ou 

único período de férias. 

Art. 6º. O Vereador deverá solicitar férias, pelo menos, 60 (sessenta) 

dias antes de gozá-las, informando em qual período pretende gozar suas 

férias, sob pena de indeferimento de ofício. 

§1º. A solicitação será encaminhada ao Presidente, que após deferi-la, 

encaminhará, em até 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento, ao setor 

de recursos humanos e ao setor de Contabilidade. 

§2º. O Presidente somente poderá indeferir o pedido quando o Vereador 

não tiver completado o período mencionado do art. 1º desta lei, e/ou 

quando o período escolhido for fora do recesso parlamentar. 

Art.7º. O Vereador que tiver seu mandato extinto será indenizado pelo 

período de férias não gozado, desde que o período não for superior a 12 

(doze) meses. 

Art.8º. No último ano da legislatura, o período de férias somente poderá 

ser usufruído nos meses de julho e/ou dezembro. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

  

Caratinga, 04 de março de 2024. 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito do Município 

 

DECRETO Nº 39/2024 
 

 

“Dispõe sobre a elaboração do Plano Municipal pela 

Primeira Infância e institui a comissão municipal 

encarregada de promover e coordenar a elaboração do 

Plano Municipal pela Primeira Infância e dá outras 

providências.” 

 

 

O prefeito do Município de Caratinga, estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.257 de 08 de março de 2016 – 

Marco Legal da Primeira Infância, que estabelece princípios e diretrizes 

para a formulação e a implementação de políticas públicas para a 

primeira infância; 

 

CONSIDERANDO os príncípios e diretrizes do Plano Nacional 

pela Primeira Infância e seus objetivos e metas, elaborado pela Rede 
Nacional Primeira Infância e aprovado pelo CONANDA em dezembro de 

2010; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da criação do Comitê 

Intersetorial, de caráter permanente, com a participação das instituições 

públicas e privadas e setores do governo municipal e da sociedade civil 

para elaborar estudos e propostas para a criação do Plano Municipal pela 

Primeira Infância, 

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - A elaboração do Plano Municipal pela Primeira 

Infância – PMPI deste Município de Caratinga/MG, de duração decenal, 

abrangendo os vários direitos da criança de até 06 (seis) anos de idade, 

com abordagem intersetorial e a participação das instituições e setores 

do governo municipal e da sociedade civil, em consonância com o Plano 

Nacional pela Primeira Infância 2024-2034. 

 
§ 1º-. Os órgãos e serviços públicos municipais darão apoio 

técnico e logístico, dentro de suas possibilidades e competências, à 

elaboração do Plano referido neste artigo. 

 

  § 2º. São conteúdos prioritários do Plano Municipal pela 

Primeira Infância a saúde, a alimentação e nutrição, a convivência 

familiar e comunitária, a assistência social à família da criança e à 

própria criança conforme suas necessidades, a cultura, o brincar e o 

lazer, o espaço e o meio ambiente, a proteção contra toda forma de 

violência, a prevenção de acidentes, medidas que evitem exposição 
precoce à comunicação mercadológica e a indução ao consumismo. 

 

Art. 2º. Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial com 

a finalidade de promover e coodenar a elaboração do Plano Municipal 

pela Primeira Infância de Caratinga – MG, que será integrada por 

representantes: 

 

I - Representante da Assossiação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE 
 

Titular: SÍLVIA HELENA DA COSTA MARTINS 

       Suplente: MICHELLY CRISTINA PEREIRA MUNIZ LOPES 

 

 

 

II – Representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

 
Titular: APARECIDA DE SOUSA DUARTE 

Suplente: VANESSA CRISTINA DA SILVA 

 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013


 

 

PODER EXECUTIVO 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Caratinga - MG 

             Caratinga, 12 de março de 2024 – ANO XII – Edição nº 5718 – Lei nº 3.357/2013 
 

 

 

 
 

 

 
ASSINADO DE FORMA DIGITAL 

POR HEITOR PEREIRA DOS SANTOS SILVA 
PORTARIA Nº 22/2023 

 

Trav. Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro - CEP – 35300-024 - Caratinga-MG 
     diariooficial@caratinga.mg.gov.br - http://www.caratinga.mg.gov.br 

 
Página 2 de 3 

 

 

 
 

III – Representante De Instituição De Ensino Superior 

 

Titular: ROBERTA MATTOS FELÍCIO 

Suplente: SÍLVIA ARAÚJO 
 

 

IV – Representante com Conselho Municipal de Saúde 

 

Titular: DENISE ANA DE ABREU 

Suplente: HELENNA AGUIAR CAETANO 

 

 

V- Representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 
 

Titular: PRISCILA RAMOS COELHO 

Suplente: CARLA PATRÍCIA FERREIRA SILVA 

 

 

VI – Representante da Câmara Municipal de Caratinga 

 

Titular: JOSÉ CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Suplemente: NOÉ DE SOUZA BATISTA 
 

 

VII – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Titular: RENATA CAMPOS MOREIRA 

Suplente: SILMARA BRAGANÇA RIBEIRO 

 

 

VIII- Representante do Conselho Tutelar  

 
Titular: DANIEL MENDES 

Suplente: MAGNA GOMES RAMINHO ALVES 

 

 

XV- Representante da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte. 

 

Titular: ALINE MEDINA LIMA E SILVA 

Suplente: MAGALY DE ARAUJO GOMES 
 

§ 1º. Representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário 

e de outras instituições públicas poderão participar da Comissão 

Intersetorial na condição de convidados em caráter permanente, com 

direito a voz e voto. 

 

§ 2º. A comissão poderá convidar  profissionais e especialistas 

das diferentes áreas e direitos da criança para reuniões, debates, 

palestras, seminários, com o objetivo de aprofundar a análise dos temas 

e propor sugestões para o PMPI. 
 

Art. 3º. A comissão Municipal Intersetorial apresentará o PMPI 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 

Conselho Municipal de Assistência Social, para debate, aperfeiçoamento 

e aprovação, conforme sua competência legal de órgãos deliberativos e 

controladores das ações relacionadas à criança e ao adolescente. 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Caratinga, 1º de março de 2024. 

 

 

  

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N° 048/2024 
 

 

“Nomeia ocupante de cargo em comissão do quadro de pessoal 

permanente da fundação educacional cidade dos meninos e dá 

outras providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso das atribuições 
legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em 

comissão de VICE-PRESIDENTE, nível CC-3, do quadro de pessoal 

permanente da Fundação Educacional Cidade dos Meninos de Caratinga, 

o Sr. SICERO ROBERTO DE OLIVEIRA. 

 

Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado apresentará a 
declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 8.429/92. 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 07/03/2024.  

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 
Caratinga, 11 de março de 2024. 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 050/2024  

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de 

provimento efetivo da Administração Pública e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1°. Fica exonerada, a pedido, do cargo de provimento efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS do quadro permanente da Prefeitura 

Municipal de Caratinga, a Sra. CLAUDIA MARIA DOS SANTOS DINIZ. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 11 de março de 2024. 

  

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.  
  

  

Caratinga, 12 de março de 2024. 

  

  

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO EXECUTIVO N°051/2024 

 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de 

provimento em comissão da Administração Pública e dá outras 

providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 
 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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Art. 1°. Fica exonerada, a pedido, do cargo de provimento em comissão 

de CHEFE DE PROJETOS SOCIAIS, símbolo – CC-2, a Sra. IZABELA 

CORREA NETO. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a data de 11/03/2024. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Caratinga, 12 de março de 2024. 

 

 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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